
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N° 2268/2021-GP, DE 14 DE JULHO DE 2021. 

A Desembargadora Célia Regina de Lima 
Pinheiro, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) n° 368, de 20/01/2021, que altera a Resolução CNJ n° 214/2015, que 

dispõe sobre a organização e o funcionamento dos Grupos de Monitoramento e 

Fiscalização (GMF) nos Tribunais de Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios e nos Tribunais Regionais Federais, e dá outras providências, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o Juiz de Direito Vanderley de Oliveira Silva, titular 

da 39  Vara da Infância e Juventude da Capital, responsável pela execução de 

medidas socioeducativas, para integrar o Grupo de Monitoramento e Fiscalização do 

Sistema Carcerário - GMF, conforme art. 39, III, da Resolução CNJ 214/2015, sem 

prejuízo de sua atividade Jurisdicional, até ulterior deliberação. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Belém, 14 de julho de 2021. 

Desembargadora CE IA REGINA DE LIMA PINHEIRO 
Presidente do Tribun I de Justiça do Estado do Pará 
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